
jornal da cidade • edição 2121 • 24 de Abril de 2020.

 Valor Total Homologado - R$7.670,10
 Florestopolis, 23 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 41/2020 b) Licitação Nrº: 24/2020
c) Modalidade: Pregão: d) Data Homologação: 23/04/2020
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DE 
BAIXA RENDA COMPROVADA DO MUNICÍPIO.
 08.244.0200.2.045. - Manutenção do Programa Piso Fixo Social/PAIF
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: NEW COMPANY LICITAÇÕES – EIRELLI – EPP / CNPJ/CPF: 32.387.337/0001-90

 Valor Total Homologado - R$27.600,00
 Florestopolis, 23 de abril de 2020.      

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 39/2020 b) Licitação Nrº: 22/2020
c) Modalidade: Pregão: d) Data Homologação: 23/04/2020
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE ARES CONDICIO-
NADOS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
 04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
 04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: OZÓRIO VAGNO TEIXEIRA - ME / CNPJ/CPF: 12.704.600/0001-10

 Valor Total Homologado - R$106.914,45
 Florestopolis, 23 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 37/2020 b) Licitação Nrº: 20/2020
c) Modalidade: Pregão: d) Data Homologação: 23/04/2020
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS E REFRIGERANTES PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TRANSPORTE E TRÂNSI-
TO E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS.
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: DHONIZETHE FRANCISCO DE OLIVEIRA - RESTAURANTE E CHURRAS-
CARIA - ME/CNPJ/CPF: 22.317.558/0001-38

 Valor Total Homologado - R$37.942,00
 Florestopolis, 23 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE PRAZO
Pregão Presencial nº 028/2020 

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 
Presencial nº 028/2020. 
	 A	retificação	se	deu	com	a	inclusão	do	subitem	10.4.3	no	Edital	e	inclusão	da	exigência	de	
apresentação de laudo no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 Assim, as novas datas do edital passam a ser: 
 Recebimento das Propostas: A partir das 08:00 horas do dia: 24/04/2020. 
 Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia: 07/05/2020. 
 Da Sessão Pública Pregão Presencial: às 09:00 horas do dia: 07/05/2020. 
 O	edital	com	as	referidas	modificações	pode	ser	acessado	no	Endereço	Eletrônico:	
 http://45.171.196.254:8080/portaltransparencia/
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 23 de abril de 2020. 

Devanir de Abreu - Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: DHONIZETHE FRANCISCO DE OLIVEIRA - RESTAURANTE E CHUR-
RASCARIA - ME. / CNPJ: 22.317.558/0001-38.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS E REFRIGERANTES PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TRANSPORTE E TRÂNSI-
TO E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS.
 VALOR: R$ 37.942,00 (TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATADO DE: 23/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: OZÓRIO VAGNO TEIXEIRA - ME. / CNPJ: 12.704.600/0001-10.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE ARES CONDICIONA-
DOS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$ 41.640,00 (QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATADO DE: 23/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELLI – EPP. / CNPJ: 32.387.337/0001-90.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DE 
BAIXA RENDA COMPROVADA DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$ 27.600,00 (VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATADO DE: 23/04/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 075/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR.
 CNPJ/MF:76.610.591/0001-80.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execu-
ção do contrato administrativo nº 075/2019, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 23 de abril de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23/04/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 077/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: FÁBIO EDUARDO PLANTES DE SÁ – GÁS – ME. / CNPJ/MF: 11.140.405/0001-41.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo (redimensionamento) de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 077/2019 e a prorrogação do 
prazo de vigência do mesmo, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 23 de abril de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23/04/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 43/2020 b) Licitação Nrº: 26/2020
c) Modalidade: Pregão: d) Data Homologação: 23/04/2020
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: I. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP / CNPJ/CPF: 08.490.629/0001-79

PORTARIA Nº 049/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020
 Regulamenta o funcionamento das Unidades de Saúde da Família (USF) e Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBS) ao Programa Saúde na Hora para o formato de funcionamento de 60 (sessenta) 
horas	semanais	Simplificado.	
 O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais, e Considerando as Porta-
rias de Consolidação do Ministério da Saúde  nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, nº 5/GM/MS de 
28 de setembro de 2017, e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 e Portaria n.º 397, de 16 de março 
de 2020, do Ministério da Saúde para dispor sobre o Programa “Saúde na Hora”, no âmbito da Política 
Nacional de Atenção Básica; 
 Considerando a Portaria 930, de 15 de maio de 2019, do Ministério da Saúde que institui o 
Programa “Saúde na Hora” e outras providências;
	 Considerando	a	Portaria	430,	de	19	de	março	de	2020,	que	dispõe	sobre	incentivo	finan-
ceiro federal para os municípios no âmbito da Atenção Primaria da as condições e a forma de repasse 
regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, e dá outras Providências; 
 Considerando a Portaria nº 634, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre o cadastramento 
de equipes em estabelecimentos que aderiram ao Programa Saúde na Hora no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES);
 Considerando a adesão do Município de Alvorada do Sul formalizada em 20 de março de 
2020,	para	o	Programa	Saúde	na	Hora	e	os	requisitos	para	início	da	transferência	dos	incentivos	finan-
ceiros mensais do Programa, e
 Considerando a homologação da adesão pelo Ministério da Saúde através da Portaria 673 
do Ministério da Saúde de 1 de abril de 2020, 
 Resolve: 
 Art. 1º Fica implantado o Programa Saúde na Hora, mediante a homologação da adesão do 
Município de Alvorada do Sul para o formato de funcionamento de 60 (sessenta) horas semanais Sim-
plificado,	da	Unidade	de	Saúde	da	Família	(USF)	e	Unidade	Básica	de	Saúde	(UBS)	–	Posto	de	Saúde	
-	DR.	Nivaldo	Antônio	Grange,	estando	apto	a	receber	os	incentivos	de	custeio	e	implantação	conforme	
estabelecido na Portaria que dispõe sobre o Programa. 
	 Art.	2º	O	funcionamento	da	Unidade	denominada	“DR.	Nivaldo	Antônio	Grange”	deverá	ter	
seu horário de funcionamento ininterrupto, de segunda a sexta-feira, das 8h às 22h, com abertura da 
unidade para acomodação às 7:30. 
 Parágrafo primeiro: A direção deverá organizar escalas entre os trabalhadores das equipes 
da USF para a garantir a oferta dos serviços nesse horário.
	 Parágrafo	segundo:	Deverá	obrigatoriamente	utilizar	do	prontuário	eletrônico,	que	servirá	
de instrumento estratégico para garantir a coordenação e longitudinalidade (continuidade) do cuidado 
aos	usuários,	visto	que	poderão	ser	atendidos	por	outros	profissionais	da	USF.
	 Parágrafo	terceiro:	Considerando	que	a	USF	denominada	“DR.	Nivaldo	Antônio	Grange”,	
passará a funcionar com horário estendido deverá ter o mínimo de três eSF (equipe Saúde da Família), 
sendo uma com saúde bucal, compostas por, no mínimo, médico, enfermeiro e técnico de enfermagem e 
dentista e TSB para equipe bucal.
 Parágrafo quarto: Fica designadas as eSF abaixo descritas para atuarem na USF denomi-
nada	“DR.	Nivaldo	Antônio	Grange”:
a- Equipe 001 – Zona rural  b- Equipe 002 -  Renascer         c- Equipe 004 -  Beira lago 
 Parágrafo quinto: Fica designada para atendimento bucal no horário estendido a eSF  da 
Equipe 002 – Renascer.
 Parágrafo sexto:  No horário estendido após as 17:00, a unidade deverá adotar estratégias 
para garantir parte dos  serviços ofertados do horário normal, contando no mínimo com atendimento 
médico, enfermagem e saúde bucal o que inclui:
	 a-	Ações:	Acolhimento	com	classificação	de	risco;	Consultas	médicas;	Consultas	de	enfer-
magem; Consultas odontológicas, Cadastro da população.
b- Exames e procedimentos: Encaminhamento para o dia seguinte  no funcionamento do laboratório.
 c- Procedimentos e pequenas cirurgias: Aferição dos sinais vitais: PA, FC, FR, temperatura, 
dor,	Aplicação	de	medicamentos	injetáveis,	Testes	rápidos	(HIV,	sífilis,	hepatites	B	e	C,	gravidez),	

 Valor Total Homologado - R$29.661,20
 Florestopolis, 23 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 43/2020 b) Licitação Nrº: 26/2020
c) Modalidade: Pregão: d) Data Homologação: 23/04/2020
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: CAMPOS & GAVA LTDA - ME / CNPJ/CPF: 75.652.305/0001-87

  Valor Total Homologado - R$41.640,00
 Florestopolis, 23 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 43/2020 b) Licitação Nrº: 26/2020
c) Modalidade: Pregão: d) Data Homologação: 23/04/2020
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: Z.N. PERALTA - PAPELARIA - ME / CNPJ/CPF: 19.710.412/0001-43


